
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife,  28 de Abril de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.077

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (Quinta-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Apresentação

Apresentou-se de retorno à Diretoria de Gestão de Pessoas,  em 14 de abril de 2010, o Cap PM 
Mat.930011-2/JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, em virttude de haver cessado os motivos de sua 
permanência na Corregedoria Geral da SDS. (Nota nº245/2010/DGP-6)

1.2.0.Férias – Apresentação

Apresentou-se,  em  03FEV10,  por  conclusão  de  30(trinta)  dias  das  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2008, o Maj PM Mat. 1954-2/ÉCIO BARBOSA VERAS.(Nota nº053/2010/SCH)

1.3.0.Extravio de Documento - Comunicação

Comunicou o Cap PM ALLAN DENIZARD DE CASTRO, que no dia 25  de abril de 2010, 
aproximadamente às 14h00, ao sair do posto de  abastecimento BR, localizado na Av. Bernardo Vieira de 
Melo, deu por falta de sua carteira porta cédula nº 43577/PMPE. Diante do fato,  registrou  a  Ocorrência 
na Delegacia de Polícia Civil, conforme  BO nº 10E0109003832. (Nota nº239/2010/DGP-6)

                                                                                                                                         

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.0.0.Licença Especial  - Apresentação
           

Informou o Cap PM Mat.950691-8/RITA DE CÁSSIA GALVÃO DE FARIAS, que a 1º Sgt 
PM Mat. 314919/ EDVALDO GOMES DA SILVA, apresentou-se em 24 de abril de 2010, por conclusão 
de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio.(Nota nº244/2010/DGP-6)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.0.0.Apresentação

Apresentou-se de retorno à Diretoria de Gestão de Pessoas,  em 14 de abril de 2010, o Sd PM 
Mat. 910427-5/ GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO, em virttude de haver cessado os motivos de 
sua  permanência na Corregedoria Geral da SDS.(Nota nº246/2010/DGP-6)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.0.0.Apresentação

Apresentou-se de retorno à Diretoria de Gestão de Pessoas,  em 14 de abril de 2010, a  FC Mat. 
031-0/ CLEONICE GONÇALVES DO NASCIMENTO, em virttude de haver cessado os motivos de sua  
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permanência na Corregedoria Geral da SDS.(Nota nº247/2010/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
                                          

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Sargento
       
1.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas 

Origem: Portaria do Comando do 12º BPM nº. 012, datado de 16 de setembro de 2008. 
Sindicante: 1º Ten. QOPM Mat. 980.001-8 – Gutemberg Guarino de Oliveira. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 12905-4 – Edson Ferreira de Barros.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

           
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas os autos da Sindicância acima descrita, 

instaurada com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº. 0744 – CIODS, de 07 de março de 2008, que 
versa sobre possível irregularidade praticada pelo sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fl. 118 a 121, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância identificou indício 
de crime comum bem como de transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 06 de março de 2008, por 
volta das 19h, a GT 3224/19º BPM foi acionada para uma ocorrência de incêndio na Rua Augusto Carneiro 
Leão, nº. 585, Bloco D-03, Aptº. 02, Residencial Boa Viagem.  Chegando ao local, entrou em contato com 
a Srª  Etelvina  Oliveira,  que  informou  estar  retirando objetos  da  residência  porque seu  ex-padrasto,  o 
sindicado, supostamente havia quebrado a janela do quarto de sua mãe, Srª. Adilsa de Oliveira Barros, e 
ex-companheira do sindicado, com quem conviveu durante 14 (quatorze) anos, lançado material inflamável 
sobre a cama, provocando um princípio de incêndio, mas que foi controlado pelos vizinhos.

Extrai-se dos autos que durante o presente procedimento administrativo verificou-se a existência 
de alguns Boletins de Ocorrência registrados na 1ª Delegacia da Mulher – Santo Amaro, em diferentes 
datas, cujas imputações em desfavor do sindicado dizem respeito aos crimes de ameaça e de dano, bem 
como na Corregedoria Geral da SDS, nos dias 02 e 03 de março de 2008, acusando o sindicado de haver 
quebrado o vidro da casa com possível utilização de pedras e de haver jogado uma bomba no veículo da Srª 
Adilsa, e também de invadir  a sua residência e retirar do local 03 (três)  celulares,  fatos negados pelo 
sindicado.

Observa-se então a reprovabilidade da conduta do sindicado,  visto  que não é essa  a atitude 
esperada por um agente  do Estado,  não se  podendo admitir  a  conduta  por  aquele que deveria  por lei 
proteger a sociedade, comprovando a materialidade dos fatos alegados e que deram origem ao presente 
procedimento administrativo.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
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1. Discordar dos termos constantes da solução proposta;
2. Submeter  a  Conselho de Disciplina  o  3º  Sgt  RRPM /  Mat.  12905-4 – Edson Ferreira  de 

Barros;
3. Remeter  cópias  do Relatório,  Solução e  desta decisão à Corregedoria  Geral  da SDS e  ao 

Comandante do 12º BPM;
4. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.2.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas 

Origem: Portaria do Comando do 2º BPM nº. 027, datado de 20 de agosto de 2009. 
Sindicante: Cap. PM Mat. 17611-7 – Expedito Lopes Fernandes. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 20537-0 – José Araújo de Lima. 
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

   
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº. 481/09-CPM, datado de 15 de 
junho de 2009, que versa sobre ocorrência policial envolvendo o sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  46 e 47, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime nem transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 08 de maio de 2009, por volta 
das 22h, o sindicado estava acompanhado de seu filho no Restaurante Por do Sol, às margens da BR 408, 
município  de  Nazaré  da  Mata-PE,  com o  seu  veículo  com o  som ligado,  quando  compareceu  a  GT 
11121/2º BPM, a qual havia sido acionada para averiguar som alto no local.

Extrai-se dos autos que durante o tempo em que estava com o som ligado, ninguém procurou o 
sindicado  para  reclamar.  Tal  fato  deixou este  irritado,  mesmo  assim desligou  o  som do seu  veículo, 
entretanto pensou que proprietário do estabelecimento, o Sr. José Almeida da Silva, havia o denunciado 
passando o sindicado a proferir palavras ofensivas, deixando o local sem pagar a conta no valor de R$5,00 
(cinco reais).

Não obstante o sindicado posteriormente ter comparecido ao estabelecimento para se desculpar 
como o dono e quitar a divida,  foi verificado o cometimento de transgressão disciplinar por parte do 
sindicado.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Punir disciplinarmente o  3º Sgt RRPM / Mat. 20537-0 – José Araújo de Lima;
3.Remeter  cópias  do Relatório,  Solução e  desta  decisão à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  ao 

Comando do 2º BPM;
4.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        

1.1.3.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas 
        

Origem:  Portaria do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial nº. 037, datado de 17 de novembro de 
2009. 
Sindicante: Maj. RRPM Mat. 101.092-1 – Severino Rodrigues de Albuquerque. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 111.640-1 – Renato Vasconcelos da Silva.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.
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Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita,  instaurada  com  o  objetivo  de  apurar  fato  contido  no  Ofício  nº.  551/CRH/GP  –  Guarda 
Patrimonial, datado de 17 de novembro de 2009 e seus apensos, que versa sobre possível irregularidade 
praticada pelo sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  46 a 48, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime comum nem militar, mas sim transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que o sindicado chegou atrasado aos 
serviços para os quais estava escalado nos dias 29 de outubro e 02 de novembro de 2009 sem justificativa, 
apresentando apenas uma xerox de uma dispensa médica de dois dias a contar de 10 de novembro de 2009, 
quando este estava de folga.

Extrai-se  dos  autos  a  falta  de  comprometimento  e  de  responsabilidade,  e  ainda  faltando ao 
respeito  para  com  um  superior  hierárquico,  na  frente  do  2º  Ten.  RRPM  Gilberto  Alves  da  Silva, 
comprovando assim o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Punir disciplinarmente o Sgt RRPM / Mat. 111.640-1 – Renato Vasconcelos da Silva;
3.Remeter  cópias  do Relatório,  Solução e  desta  decisão à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  ao 

Coordenador Geral da Guarda Patrimonial;
4.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        

1.2.0.De Cabo
       
1.2.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas 

        
Origem: Portaria do Comando do 1º BPM nº. 028, datado de 19 de agosto de 2009.
Sindicante: 2º Ten. QOPM Mat. 102.503-1 – Jorge Luiz Bezerra Pereira. 
Sindicado: Cb. Ref. PM / Mat. 23073-1 – Ronaldo Costa.
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

     Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas os autos da Sindicância acima descrita, 
instaurada com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº. 2063/09 – CIODS, datado de 06 de julho de 
2009, que versa sobre ocorrência policial envolvendo o sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  22 e 23, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime, mas sim transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

     Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 04 de julho de 2008, por 
volta das 02h30, a GT 7400/1º BPM foi acionada para uma ocorrência na Rua Belo Horizonte, no Bairro 
Rio Doce, Olinda-PE. Chegando ao local, encontrou duas pessoas tentando conter o sindicado dentro de 
uma residência, sendo informado ao Comandante da guarnição , o Sd QOPM Mat. 25687-0/1º BPM Paulo 
Roberto  Ribeiro,  que  ele  apresentava  sintomas  de  haver  ingerido  bebida  alcoólica  e  tentou  invadir  a 
residência do solicitante. 

    Extrai-se dos autos que a ocorrência foi resolvida no local, porém quando o efetivo da referida 
guarnição ia conduzir o sindicado para sua residência, este começou a ameaçar os policiais militares 
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dizendo: “vocês vão se fuder comigo, eu sou Sargento e você é um soldadinho, e eu não quero ir para 
minha residência, chame a Corregedoria”. Foi o sindicado então encaminhado para a Corregedoria, onde o 
Oficial  de  serviço  daquele  Órgão  Correicional  autuou  o  sindicado  em flagrante  por  desacato,  sendo 
recolhido ao CREED, passando 15 (quinze) dias naquele Centro. 

     Observa-se então a reprovabilidade da conduta do sindicado, visto que não é essa a atitude 
esperada por um agente do Estado,  não se podendo admitir a conduta por um integrante da Corporação 
para  com um par,  comprovando  a  materialidade  dos  fatos  alegados  e  que  deram origem ao  presente 
procedimento administrativo.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Submeter a Conselho de Disciplina o Cb. Ref. PM / Mat. 23073-1 – Ronaldo Costa;
3.Remeter cópias do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comando do 1º 

BPM;
4.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        
                

            ____x____

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
                                            

CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Cura-me, Senhor, e serei curado, salva-me, e serei salvo; porque tu és o meu louvor.” (Jeremias 17.14)


